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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra 
 

 

O Vereador que a este subscreve vem pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica Municipal e com base 

no Regimento Interno desta Casa, apresentar o seguinte: 

  

 

PROJETO INDICATIVO N º         /2024 

 

 

Institui o Portal da Transparência da qualidade do ensino das 

escolas públicas no âmbito do Munícipio da Serra e dá outras 

providências.  

 

 

Art.1º Fica instituído o Portal da Transparência da Qualidade do Ensino das Escolas Públicas no âmbito do 

Município da Serra, destinado ao controle social da qualidade de ensino e das políticas públicas em 

educação implementadas pela Prefeitura. 

Parágrafo único. O Portal instituído nesta Lei não importa em prejuízo da manutenção e utilização de outras 

ferramentas tecnológicas similares já existentes no âmbito da Prefeitura para controle e acompanhamento da 

execução das políticas referidas no caput deste artigo, possuindo natureza complementar e específica 

relacionada à política educacional. 

 

Art. 2º O Portal da Transparência da Qualidade do Ensino das Escolas Públicas deverá ser apresentado e 

mantido em linguagem de fácil compreensão aos cidadãos, cumprindo a utilidade pública de cunho 

informativo e educativo, de modo a assegurar o mais amplo acesso à população. 

Parágrafo único. A execução do portal ora instituído não importará em aumento de despesa para a 

municipalidade, devendo o mesmo ser implementado com os meios materiais, tecnológicos e recursos 

humanos já disponíveis no âmbito do Poder Executivo municipal. 
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Art. 3º O Portal será mantido, em caráter permanente, no endereço da rede mundial de computadores 

(internet), em sítio oficial da Prefeitura Municipal da Serra. 

§ 1º O endereço eletrônico do portal de que trata esta Lei deverá constar das publicações e promoções 

oficiais executadas pela municipalidade e relacionadas com os programas, projetos e atividades afetos às 

políticas públicas municipais de que trata o art. 1º desta Lei. 

§ 2º A página principal da Prefeitura Municipal da Serra deverá exibir e manter link de acesso e/ou pop up 

para direcionamento ao Portal instituído nesta Lei. 

 

Art. 4º Para os fins estabelecidos nessa Lei o Portal divulgará as seguintes informações: 

I - Os resultados do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB); 

II - A taxa de evasão do ano anterior; 

III - a taxa de repetência do ano anterior, quando for o caso; 

IV - As matrículas do ano anterior e do ano em curso; 

V - A média de alunos por turma; 

VI - O número de Professores necessários e em efetivo exercício em sala de aula por disciplina; 

VII - O número de mediadores necessários e em efetivo exercício; 

VIII - Os equipamentos de apoio pedagógico necessários e existentes; 

IX - O número de funcionários necessários nas áreas administrativas e serviços gerais e os em efetivo 

exercício; 

X - A qualificação de cada Professor, indicando seu grau de ensino e especificações, se houver; e 
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XI - O quadro com os recursos financeiros repassados para a Unidade de Ensino pela União, pelo Estado e 

pelo Município, especificando a sua destinação e aplicação. 

 

Art. 5º As informações descritas no artigo 4º deverão ser organizadas de forma a permitir a consulta por 

unidade escolar. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390033003400380035003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.

http://www.camaraserra.es.gov.br/


 
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
GABINETE DO VEREADOR IGOR ELSON 

 

 

 
 

Palácio Judith Leão Castello Ribeiro 
Rua Major Pissarra, 245 - Centro – Serra - ES – CEP: 29.176-020 – TEL: (27) 3251-8300 

Site: www.camaraserra.es.gov.br 

JUSTIFICATIVA 

 

O objetivo principal desse projeto é garantir a transparência da qualidade do ensino nas escolas públicas da 

Rede Pública Municipal, de modo a assegurar à sociedade, dados e ferramentas para avaliação de nosso 

ensino, possibilitando a correção de rumos ou a manutenção das políticas públicas educacionais que se 

demonstrarem eficientes. 

Temos visto nos noticiários a carência de professores em nossa rede municipal de ensino e sobretudo de 

mediadores, o que impacta de forma significativa no desenvolvimento de nossas crianças, principalmente 

daquelas que possuem alguma condição especial que exige a presença de um mediador para sua 

permanência em sala de aula. 

As informações disponibilizadas no portal irão possibilitar o conhecimento de dados por unidade escolar 

favorecendo o controle social de forma rápida e efetiva. 

O Portal é a execução do Princípio da Publicidade através da transparência dos atos administrativos. 

Também é ferramenta para consecução do Princípio da Eficiência, pois todos os cidadãos interessados 

poderão clamar pela correção de medidas impopulares e/ou desviadas de suas finalidades. 

O Portal também será mais uma importante ferramenta para consecução do artigo 31 da CF/88 que 

determina, em síntese, que a fiscalização do Município seja executada pelo Poder Legislativo. 

Por todo o exposto, conto com o apoio dos meus pares para a aprovação deste projeto. 

 

 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 22 de Fevereiro de 2024 

 

 

IGOR ELSON BROMONSCHENKEL DE ALMEIDA 

IGOR ELSON 

VEREADOR/PL 
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